


CRIA, AUMENTA O NÚMERO DE CARGOS E ALTERA A ESCOLARIDADE, ACRESCENTA ATRIBUIÇÃO DE CARGOS EFETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS





                                                               


DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :








Art. 1º - São criados no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Executivo Municipal, constantes do artigo 21 da Lei Municipal nº 1062, de 17 de janeiro de 1994, os seguintes cargos:








Nº DE CARGOS �



DENOMINAÇÕES�



PADRÃO/CLASSE �



ANEXO�
�
02�
ZELADOR URBANO/RURAL�
I-A�
I-67�
�
02�
AGENTE EM ZOONOSES E VETORES�
IV-A�
I-68�
�
04�
CARPINTEIRO/PEDREIRO�
IV-A�
I-69�
�
10�
MONITOR DE ESCOLA�
VII-A�
I-70�
�
02�
TÉCNICO EM INFORMÁTICA�
VIII-A�
I-71�
�
01�
FONOAUDIÓLOGO �
IX-A�
I-72�
�
01�
MÉDICO PEDIATRA�
X-A�
I-73�
�






Art. 2º - Os cargos efetivos a seguir relacionados passarão a ter os seguintes números de vagas:


 


CARGOS EFETIVOS�
Nº DE CARGOS�
�
SERVENTE GERAL�
25 (vinte e cinco)�
�
VIGILANTE�
12 (doze)�
�
ZELADOR�
10 (dez)�
�
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS�
05 (cinco)�
�
RECEPCIONISTA�
08 (oito)�
�
MECÂNICO DE VEÍCULOS PESADOS�
05 (cinco)�
�
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA�
10 (dez)�
�
MOTORISTA DE ÔNIBUS�
20 (vinte)�
�
AGENTE ADMINISTRATIVO�
32 (trinta e duas)�
�
TÉCNICO EM ENFERMAGEM�
15 (quinze)�
�
TESOUREIRO �
02 (duas)�
�
ENFERMEIRO�
05 (cinco)�
�
MÉDICO�
04 (quatro)�
�






Art. 3º - Os cargos efetivos a seguir relacionados passarão a ter a seguinte escolaridade:











Alfabetizado �
�
MOTORISTA�
�
MOTORISTA DE ÔNIBUS�
�
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA�
�
ELETRICISTA�
�
MECÂNICO DE VEÍCULOS PESADOS�
�
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS�
�
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS�
�
Servente geral�
�
SERVENTE MERENDEIRA�
�
ZELADOR�
�
CALCETEIRO�
�
OPERÁRIO�
�
OPERÁRIO ESPECIALIZADO�
�
VIGILANTE�
�
.





Art. 4º - Acrescentar nas atribuições do cargo efetivo de FISCAL: “dirigir veículos da administração a serviço do cargo, desde que habilitado”.








Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.








      Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação


	





GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    17    de    janeiro    de    2006.              














DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                 Prefeito Municipal








REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











   GRAZIELA DE MOURA TERRA


          Chefe de Gabinete                                    MARIA APARECIDA CHAVES VELHO


                                                                          Secretária Municipal de Administração


                                           








                                                                                       LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                      Procurador do Município























ANEXO I – 67


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CARGO: ZELADOR URBANO/RURAL


PADRÃO: I





SÍNTESE DOS DEVERES: Zelar pelas áreas urbanas e rurais





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Atuar nas áreas urbanas e rurais, fiscalizando e apreendendo animais soltos nas vias públicas, bem como fiscalizar e cuidar do Horto Municipal, canteiros, praças e jardins quanto a sua preservação e conservação e outras atividades correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO: 


Horário: 44 horas semanais;


.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a)   Escolaridade: Alfabetizado;


Idade mínima: 18 anos.





RECRUTAMENTO:


	


Concurso Público































































































ANEXO I -68


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO 


CATEGORIA: APOIO VIGILÂNCIA SANITÁRIA 


CARGO: AGENTE EM ZOONOSES E VETORES


PADRÃO: IV





SÍNTESE DOS DEVERES: Realizar serviços de controle de zoonoses, participar de campanhas de divulgação e educação, visando a prevenção e controle de zoonoses e vetores, participar de treinamentos, seminários com o objetivo de aprimorar os conhecimentos, desenvolver e participar de tarefas administrativas relativas as atividades, programa de prevenção e controle de situações que não tenham sido citadas, para garantir a saúde da população humana e/ou animal, propor medidas de controle ou soluções às autoridades competentes e desenvolver outras tarefas correlatas.








EXEMPLOS DE. ATRIBUIÇÕES: Realizar trabalhos com relação a: Dengue – fazer levantamento de índice, pesquisar os pontos estratégicos e armadilhas, demarcação de quadras e quarteirões, confeccionar mapas dos locais de trabalho, cidades e localidades, aplicação de inseticidas em focos do mosquito transmissor, coletar amostras, larvas e enviar para análise; Raiva/Hantavirose – participar de campanhas de vacinação anti-rábica, fazer captura de cães errantes, proceder ao levantamento da fauna de roedores silvestres da região, identificando as espécies envolvidas na transmissão de hantavirus; bicho do pé, pulgas, carrapatos e insetos alados – identificar os focos, realizar o controle com aplicação de produtos indicados, adotar medidas de saneamento para reduzir a proliferação; Ratos e outros animais prejudiciais à saúde – verificar e identificar os locais com problemas, fazer o controle desses animais utilizando métodos adequados; Doença de Chagas – realizar monitoramento em áreas especificas, identificar prováveis focos e capturar os triatomíneos para análise, fazer o controle de triatomíneos (barbeiro)    





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais;


b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e uso de uni�forme.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: Ensino Fundamental


b) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO:





Concurso Público









































ANEXO I – 69


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: OBRAS E SERVIÇOS


CARGO: CARPINTEIRO/PEDREIRO


PADRÃO: IV





SÍNTESE DOS DEVERES: Construir e consertar estruturas e objeto de madeira e executar trabalhos de cons�trução de obras e edifícios públicos, na parte referente a alvenaria.


EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Construir ou consertar estruturas de madeira; preparar e assentar assoalhos e madeiramento para tetos, telhados e formas de concreto, fazer e montar esquadrias; preparar e montar portas e janelas; fazer reparos em diferentes objetos de madeira; consertar caixilhos de janelas; colocar fechaduras; construir e montar andaimes; construir coretos e palanques; construir e reparar madeirames de carroças, carro-de-mão, automóveis e caminhões; colocar cabos em ferramentas; zelar pela limpeza de setor de trabalho que lhe diz respeito; organizar pedidos de suprimentos de materiais e equipamentos de carpintaria; operar com máquinas de carpintaria, tais como: serra-circular, serra-fita, furadeira, desempenadeira e outros; zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, calcular orçamento de trabalhos de carpintaria; ministrar ensinamentos da profissão a ajudantes e auxiliares; reconstruir pontes e pontilhões de madeira; efetuar as locação de pequenas obras; fazer alicerces; levantar paredes de alvenaria; fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer orifícios em pedras, acimentados e outros materiais; proceder e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco de paredes de alvenaria;fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer orifícios em pedras, acimentados e outros materiais; proceder  e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco de paredes; preparar e aplicar caiações em paredes fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento; assentar marcos em portas e janelas colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras de alvenaria; instalar aparelhos sanitários, assentar e recolocar tijolos, tacos lambris e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; operar com instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; dobrar ferros para arma�ção de concretagem; executar tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: sujeito ao trabalho desabrigado e uso de uniforme fornecido pelo município





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO:


Concurso Público























ANEXO I – 70


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: APOIO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS


CARGO: MONITOR DE ESCOLA


PADRÃO: VII





SÍNTESE DOS DEVERES: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças em estabelecimentos de ensino, visando à formação de bons hábitos e senso de responsabilidade.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Incentivar nas crianças hábitos de higiene, de boas-maneiras, de educação informal e de saúde, despertar o senso de responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres, atender as crianças nas suas atividades extra-classe e quando em recreação, observar o comportamentos dos alunos nas horas de alimentação, zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes, assistir à entrada e saída dos alunos, encarregar-se de receber, distribuir e recolher os livros de chamada e outros papéis referentes ao movimento escolar em cada classe,  prover as salas de aula de material escolar indispensável; arrecadar e entregar na secretaria do estabelecimento, livros,cadernos e outros objetos esquecidos pelos alunos, colaborar nos trabalhos de assistência  aos escolares em caso de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar à autoridade competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anomalia verificada; receber e transmitir recados; executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


Horário: período normal de trabalho de 40 horas semanais





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: Ensino Médio


b) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público






























































ANEXO I –  71


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: TÉCNICO COM FORMAÇÃO SIMPLES


CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA


PADRÃO: VIII





SÍNTESE DOS DEVERES: Dar suporte técnico necessário exigido pela função.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados, realizar instalação e manutenção de software e hardware; controlar e monitorar ambiente operacional da rede de computadores, receber e transmitir dados; executar implantação física de projetos de rede de computadores, prestar assistência técnica na instalação e utilização de equipamentos de informática; desenvolver rotinas operacionais; prestar suporte ao usuário; realizar comunicação entre dispositivos; operar sistemas de áudio e vídeo, ter conhecimentos de todos os sistemas operacionais e executar outras tarefas semelhantes ou correlatas.











CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.


b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens. 








REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


Escolaridade: Ensino Médio


Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO:





Concurso Público

































































ANEXO  I - 72


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA:TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR


CARGO: FONOAUDIÓLOGO


PADÃO:IX








SÍNTESE DOS DEVERES: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição;








EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, autarquias e mistas; lecionar teoria e prática fonoaudiológicas; dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, privados ou mistos no campo da fonoaudiologia; participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária pelo currículo. 








CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.


b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens. 








REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


Escolaridade: Ensino Superior


Habilitação Profissional: Habilitação legal para o exercício da profissão de Fonoaudiólogo


Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO:





Concurso Público












































ANEXO I – 73


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR


CARGO: MÉDICO PEDIATRA


PADRÃO: X 





	


SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência médico-cirúrgico, fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores municipais.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Atender crianças que necessitam dos serviços de pediatria, para fins de exame clínico, educação e adaptação; examinar, periodicamente, e solicitar exames médicos em escolares e pré-escolares; providenciar  o encaminhamento dos pacientes a serviços especializados, para fins de diagnóstico, quando necessário; ministrar tratamento e, quando for o caso, prescrever regime dietético; orientar os responsáveis pelas crianças, no que se fizer necessário; preencher fichas clínicas individuais;  prestar o devido atendimento  aos pacientes encaminhados por outros Especialistas; participar de juntas médicas, executar censura sobre produtos médicos, de acordo com sua especialidade; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessário;  executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:





a)Horário: período normal de trabalho de 20 horas semanais


b) Outras: serviço externo, dentro do horário previsto, se o titular do cargo prestar serviço em mais de uma unidade





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:





a) Escolaridade: Ensino Superior


b) Habilitação profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico


c) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO:





Concurso Público





















































ANEXO I – 65


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: 


CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS


PADRÃO: VI





SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar ônibus.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir ônibus, destinado ao transporte de passageiros; recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; mantê-los em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: horário indeterminado, sujeito ao trabalho noturno, aos domingos e feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


Escolaridade: alfabetizado


Habilitação: Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”, experiência mínima de 6 meses de prática


Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO:





Concurso Público










































































ANEXO:  I – 23 


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO 


CATEGORIA: ELETRICIDADE 


CARGO: ELETRICISTA 


PADRÃO: V





SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos rotineiros de eletricidade em geral, bem como, efetuar serviços de insta�lação e reparos de circuitos e aparelhos elétricos.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Instalar, inspecionar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; fa�zer reparos em aparelhos elétricos em geral; instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de equipamentos elé�tricos, tais como: elevadores, ventiladores, rádios, refrigeradores, etc.; inspecionar e fazer pequenos reparos e limpar ge�radores e motores a óleo; reparar e regular relógios elétricos inclusive de controle de ponto; fazer enrolamentos de bobinas; desmontar e ajustar motores elétricos, dínâmos, etc.; conservar e reparar instalações elétricas internas e externas, repa�rar motores de partida em geral, businas, interruptores, relés reguladores, relés, reguladores de tensão, instrumento de pai�nel e acumuladores; executar a bobinagem de motores; reformar baterias; fazer e consertar instalações elétricas em veículos automotores; fazer enrolamentos e consertar induzidos de gera�dores de automóveis; treinar auxiliares em serviço de eletricidade em geral; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalhe de 44 ho�ras semanais


b) Outras: Sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Habilitação Profissional: curso adequado ou experiência comprovada em eletricidade


c) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Publico






























































ANEXO  I - 24


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: TRANSPORTE E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO


CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 


                RODOVIÁRIOS


PADRÃO: V





SÍNTESE DOS DEVERES: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e equipamentos rodoviários.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; executar terraplanagem, nivelamento e abaulamento, abrir valetas e cortar tapumes, prestar serviço de reboque; realizar serviços agrícolas com tratores, operar com rolo compressor; dirigir máquinas e equipamentos rodoviários; proceder no transporte de aterros; efetuar ligeiros reparos quando necessário; providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificante da máquina sob sua responsabilidade; zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina; executar outras tarefas correlatas.








CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: sujeito a uso de uniforme fornecido pelo município horário indeterminado, sujeito a trabalho noturno, aos sábados, domingos e feriados








REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Habilitação Profissional Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Categoria “D” (mínima)


c) Idade Mínima: 18 anos








RECRUTAMENTO:





Concurso Público 





















































ANEXO  I - 26


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CARGO: MECÂNICO DE VEÍCULOS PESADOS


PADRÃO: V





SÍNTESE DOS DEVERES: Manter e reparar máquinas e equipamentos de diferentes espécies.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Consertar peças de máquinas ou consertar acessórios para máquinas; fazer soldas elétricas ou a oxigênio; converter ou adaptar peças; fazer a conservação e instalação eletromecânica, inspecionar e reparar máquinas e equipamentos, automóveis, caminhões, ônibus, tratores. Compressores, bombas, etc., inspecionar, ajustar, reparar, construir e substituir quando necessário, unidades e partes relacionadas com motores, válvulas, pistões, mancais, sistemas de lubrificação de refrigeração de transmissão, diferenciais, embreagens, eixos dianteiros e traseiros, freio, carburadores, aceleradores, magnetos, geradores e distribuidores; ajustar anéis de segmento; desmontar e montar caixas de mudanças; recuperar e consertar hidrovácuos a óleo diesel, gasolina ou querosene; socorrer veículos acidentados ou imobilizados por desarranjo mecânico, podendo usar em tais casos o carro guincho; tomar parte em experiências com carros consertados; executar serviços de chapeamento e pintura de veículos; executar outras tarefas correlatas.








CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: sujeito a uso de uniforme fornecido pelo Município; horário indeterminado, sujeito a trabalho noturno, aos sábados, domingos e feriados








REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Habilitação Profissional: Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Categoria “C” (mínima) 


c) Idade Mínima: 18 anos








RECRUTAMENTO:





Concurso Público 


















































ANEXO  I – 27 


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: TRANSPORTE E EQUIPAMENTOS


CARGO: MOTORISTA


PADRÃO: IV





SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar máqui�nas, equipamentos rodoviários e veículos do município.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículo à garagem quando concluído o serviço do dia; manter máquinas e equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos máquinas e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados , providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrifi�cantes, comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: horário indeterminado, sujeito ao trabalho noturno, aos domingos e feriados e ao uso de uniforme forne�cido pelo município





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Habilitação Profissional: Carteira Nacional de habilitação, categoria "C" e experiência e prática em veículos e equipamentos rodoviários


c) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público

































































ANEXO I – 33


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: APOIO ADMINISTRATIVO


CARGO: FISCAL


PADRÃO VII





SÍNTESE DOS DEVERES: Exercer a fiscalização geral nas áreas de obras, indústrias, comércio e transporte coletivo, e no pertinente à aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas na competência tributária municipal.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Exercer a fiscalização nas áreas de obras, indústrias, comércio e transporte coletivo, fazendo notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades referente à propaganda, rede de iluminação pública, calçamento e logradouro público, sinaleiras e demarcações de trânsito, exercer o controle em posto de embarque de táxis; executar sindicâncias para verificação das alegações decorrentes de requerimentos de revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos de baixa de inscrição; efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao pagamento de tributos municipais; orientar aos contribuintes quanto às leis tributárias municipais; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrar autos de infração; proceder quaisquer diligências, prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios de suas atividades, dirigir veículos da administração a serviço do cargo, desde que habilitado, e executar tarefas afins.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


Horário: período normal de 35 horas semanais


O serviço de fiscalização exige atividade externa, a qualquer hora do dia ou da noite





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


Escolaridade: Ensino Médio


Idade Mínima: 18 anos


Declaração de bens e valores quando constitui o seu patrimônio, por ocasião da posse





RECRUTAMENTO:





Concurso Público





















































ANEXO I - 38


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO 


CATEGORIA: PAVIMENTAÇÃO


CARGO: CALCETEIRO


PADRÃO: III





SÍNTESE DOS DEVERES: Fazer e recuperar calçamentos com paralelepípedos e outros materiais.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Fazer trabalhos necessários para o assentamento de paralelepípedos ou alvenaria poliádrica; assentar paralelepípedos, pedra irregular, lages, mosaicos e pedra portuguesa, fazer rejuntamento de paralelepípedos com asfalto; abrir, repor e consertar calçamentos; fazer assentamento de meio-fio; orientar e supervisionar serviços de auxiliares; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, domingos e feriados; uso de uniforme fornecido pelo município





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Habilitação profissional: experiência comprovada em trabalhos de calçamento


c) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público













































































ANEXO I  -  42


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: TRANSPORTE E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO


CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS E  


               EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS


PADRÃO: II





SÍNTESE DOS DEVERES: Operador de máquinas e equipamentos agrícolas no desempenho de suas funções.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Operar máquinas e equipamentos rodoviários e máquinas agrícolas; dirigir máquinas e equipamentos até o canteiro de obras; auxiliar os operadores em todas as tarefas atinentes às suas funções; engraxar, lavar e realizar pequenos reparos nas máquinas agrícolas sob a orientação dos operadores ou mecânicos; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


Outras: horário indeterminado, sujeito a trabalhos noturnos e aos domingos e feriados; uso de uniforme fornecido pelo município





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado 


b) Habilitação Profissional: Carteira de Habilita�ção Nacional “C”, experiência e prática com máquinas agrícolas e rodoviárias


c) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público










































































ANEXO I – 43


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS


CARGO: OPERÁRIO ESPECIALIZADO


PADRÃO: II





SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos auxiliares de eletricidade, mecânica, carpintaria, olaria, serralheria e marcenaria, inclusive de caráter braçal, necessários ao desempenho de sua função.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar sob supervisão, trabalhos auxiliares que exijam algum conhecimento de eletricidade, mecânica, carpintaria, olaria, serralheria e marcenaria, tais como efetuar consertos em redes de alta e baixa tensão e telefônica, incluindo-se nestes o alinhamento de redes, consertos de relódgios, contactadores, medidores, lâmpadas; efetuar aberturas em valas para colocação de postes de iluminação pública; auxiliar nos serviços de chapeação de veículos automotores do município; executar serviços de auxiliares de construção de galpões, garagens, escolas, pontes e pontilhões; fazer formas de madeiras, vasos, calhas, capas de bueiros, armação de ferro, placas de sinalização, abrigo para ponto de ônibus, táxi e outros; fazer assentamento de tijolos de meio fio e paralelepípedos; efetuar carregamentos de areia, cascalho, canos de ferro; efetuar serviços de instalação de exposivos em pedreiras, assim como detonagem; conduzir ao local de serviço todo material necessário à execução dos trabalhos; fazer pequnos reparos em pisos de cimento; monstar e desmontar motores, máquinas e caldeiras de asfalto, sob orientação de um mecânico; operar máquinas de explosão de pequeno porte; manejar serras, afiar ferramentas; auxiliar nos serviços de jardinagem e conservação de gramados; lavar, engraxar, lubrificar peças e veículos; abastecer veículos e motores agrícolas, montar, desmonstar, trocar e consertar bombas, embreagens, velas, caixas e cruzetas; encarregar-se de bombas de gasolina; limpar estátuas e monumentos; efetuar serviços de limpeza de estradas; conservar os utensílios e maquinarias de garagem e oficinas, fazer limpeza nos locais de trabalho e fixar dunas, cavar sepulturas, auxiliar nos sepultamentos e executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horários: período normal de 44 horas semanais.


b) Outros: o exercíco do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, bem como o uso de uniformes fornecidos pelo município





REQUISITOS PARA PROVIMENTO


Escolaridade: alfabetizado 


Habilitação profissional: alguma experiência no exercício de trabalhos braçais que exijam algum conhecimento


Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO:





Concurso Público


























ANEXO I - 49


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS


CARGO: OPERÁRIO


PADRÃO: I





SÍNTESE DOS DEVERES: Executar trabalhos braçais em geral.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de construção em geral e outros; fazer mudanças, proce�der abertura de valas; efetuar capinas em geral, varrer, escovar, lavar e remover lixo e detrito das ruas e prédios municipais, proceder à limpeza de oficinas, baias, cocheiras e depósito de lixo e detritos orgânicos, inclusive em gabinetes sanitários; recolher o lixo a domicílio, operando caminhões de asseio público; auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral, preparar argamassa; auxiliar no recebimento, entrega, passagem e contagem de materiais; auxiliar em serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; aplicar inseticidas e fungicidas; auxiliar em serviços simples de jardinagem, cuidar das árvores frutíferas; proceder à apreensão de animais soltos em vias públicas; quebrar e britar pedras; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município e ao trabalho desabrigado





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: Alfabetizado


b) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público













































































ANEXO  I - 50


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO 


CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS 


CARGO: SERVENTE GERAL 


PADRÃO: I





SÍNTESE DOS DEVERES: Proceder serviço de limpe�za, de conservação, de arrumação, de remoção, de execução de tarefas auxiliares de reparo, de consertos e outras atividades gerais correlatas.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Fazer trabalhos de limpeza, conservação e arrumação geral no local de trabalho, carregar o material necessário a determinados serviços, cuidar do material utilizado, fazendo sua limpeza no final do serviço, auxiliar na construção de obras de marcenaria, pavimentação, atender telefone quando necessário, transmitir recados, preparar café, chá e servi-los, executar outras tarefas correlatas às já citas acima.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: sujeito ao uso de uniformes fornecidos pelo município 





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público
















































































ANEXO I – 51


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS


CARGO: ZELADOR


PADRÃO: I





SÍNTESE DOS DEVERES: Zelar por unidades de recreação e escolares manter sempre em bom estado de conservação locais e áreas de lazer de uso público.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Zelar unidades de recreação onde se praticam jogos recreativos; guardar materiais destinados a competições esportivas; conservar canchas, campos de futebol, aparelhos e objetos destinados a recreação pública, fornecer, colocar e recolher materiais utilizados nas práticas es�portivas ,manter controle por escrito de todo o material que es�tá sob sua responsabilidade; zelar por ambientes escolares, plantando e cuidando de flores e outras plantas; executar pequenos consertos; realizar a limpeza de ambientes públicos e mantê-los em perfeito estado de uso; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 ho�ras semanais


b) Outras: o exercício do cargo exige a prestação de trabalhos à noite, domingos e fe�riados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público







































































ANEXO  I - 52


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS


CARGO: VIGILANTE


PADRÃO:  I





SÍNTESE DOS DEVERES: Exercer vigilância em setores móveis ou fixos, prestar informações; realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tenden tes e evitar roubos, incêndios e danificações nos edifícios, praças, jardins e cemitérios e materiais sob sua guarda; fiscali�zar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões sob sua guarda, vetar a entrada de pessoas não autorizadas e verificar as autorizações para ingresso nos referidos locais; zelar pe�las condições de ordem e asseio de praças sob sua responsabili�dade; verificar se as portas e janelas estão devidamente fecha�das; investigar quaisquer condições anormais que tenha observa�do; levar ao conhecimento das autoridades competentes quaisquer irregularidades verificadas; executar outras tarefas correlatas





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais


b) Outras: sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município; o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Habilitação Profissional: conhecimento de métodos de defesa pessoal, habilidade no manejo de armas de fogo


c) Idade Mínima: 18 anos.





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público




































































ANEXO I - 53


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO 


CATEGORIA: SERVIÇOS GERAIS 


CARGO: SERVENTE/MERENDEIRA 


PADRÃO: I





SÍNTESE DOS DEVERES: Realizar atividades rotineiras, envolvendo a execução de trabalhos auxiliares de limpeza em geral.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos vidros, lustres, móveis e instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; fazer arrumação em locais de trabalho; proceder a remoção e conservação de móveis máquinas e materiais em geral; preparar café e servi-lo; prepa�rar e servir merenda escolar; fazer limpeza de pátios; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:


a) Horário: período normal de trabalho de 44 ho�ras semanais


b) Outras: sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município


Obs.: se o período de trabalho for inferior a 44 horas semanais, perceberá proporcional à carga horária





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


a) Escolaridade: alfabetizado


b) Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO: 





Concurso Público
















































































ANEXO I – 64


QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO


CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA


PADRÃO: VI





SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar ambulância





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir ambulância, destinado ao transporte de pacientes; recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; mantê-los em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; executar outras tarefas correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO: 


Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais;


Outras: horário indeterminado, sujeito ao trabalho noturno, aos sábados, domingos e feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo Município.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:


Escolaridade: alfabetizado


Habilitação: Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” (mínima)


 Idade Mínima: 18 anos





RECRUTAMENTO:





Concurso Público
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